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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 213,  DE 18 DE MAIO DE 2020.
                                    
    O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais;
                                Considerando o parecer contido na Deliberação do Conselho Superior da Polícia Civil/
MS nº 059, de 13 de maio de 2020,  publicado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.171, de 15 de maio de 2020. 
Processo nº 31/200.183/2020;
                                 Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer 
medidas que propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de 
cada servidor com o serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o 
interesse individual de cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem 
efetuados;

                                 R E S O L V E :
                               
    Remover, “ex-officio, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, relativos 
as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no 
inciso III, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                     

MATR. NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
421125023 Caio Henrique de Mello 

Goto
Delegado de 
Polícia

3ª Delegacia de Polícia 
de Ivinhema/MS

Primeira Delegacia de 
Polícia de Três Lagoas/MS

474642023 Gabriel Salles Delegado de 
Polícia

3ª Primeira Delegacia 
de Polícia de Três 

Lagoas/MS

Primeira Delegacia de 
Polícia de Aquidauana/MS

                            
                                   Campo Grande, MS, 18 de maio de 2020.

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 214, DE 18 DE MAIO DE 2020.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições  legais, resolve:

           Dispensar  os servidores indicados das funções de confiança das Unidades Policiais da 
Delegacia Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com validade a contar da data da publicação.

MATRÍCULA NOME CL FUNÇÃO SIMB UNIDADE
421125023 Caio Henrique de Mello Goto 3ª Delegado 

Titular
DAPC-6 Delegacia de Polícia de 

Ivinhema/MS
474642023 Gabriel Salles 3ª Delegado 

Adjunto
DAPC-7 Primeira Delegacia de Polícia de 

Três Lagoas/MS

    Campo Grande, MS, 18 de maio de 2020.

      MARCELO VARGAS LOPES
     DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0600, DE 18 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.101, de 1º de 
dezembro de 2017, e no Decreto nº 15.010, de 14 de maio de 2018, resolve:

                                 
   REVOGAR a Portaria “P” Ageprev, n. 0486, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial n. 10.154 

de 24 de abril de 2020, página n. 113, a Transferência Ex officio para Reserva Remunerada, da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, o Cel-PM Cláudio Roberto Monteiro Ayres, matrícula n.83477021, em cumprimento 
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a decisão judicial, autos n. 0813437-67.2020.8.12.0001(Processo n. 31/705111/2019).

     CAMPO GRANDE-MS, 18 DE MAIO DE 2020.
                

JORGE OLIVEIRA MARTINS
            Diretor-Presidente

Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, Ciência e Tecnologia  do 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” N° 10/ FUNDECT DE 18 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E 
DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, no 
uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Conceder a servidora Alyssa Stephany de Barros Silva, matrícula nº 24563024, ocupante do cargo em comissão 
Gestão e Assistência, Símbolo CGA 11, lotada nesta Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e 
Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNDECT, Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias a contar 
de 12/05/2020 até o dia 08/09/2020, com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2.000.

Campo Grande (MS), 18 de maio de 2020.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor Presidente – FUNDECT

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 012/20, DE 18 DE MAIO DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Conceder à servidora PATRICIA MENDES VIEIRA, prontuário 120634021, lotada na Fundação Estadual 
Jornalista Luiz Chagas de Rádio e Televisão Educativa de MS - FERTEL, licença para tratamento de saúde, durante 
o período de 05/05/2020 a 24/05/2020, com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102 de 10 de outubro de 1990, com 
redação dada pela Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2.000 (Processo nº 51/800057/2020).

Campo Grande (MS), 18 de maio de 2020.

JOÃO BOSCO DE CASTRO MARTINS 
DIRETOR PRESIDENTE
FERTEL-MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 158 DE 07 DE MAIO DE 2020.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 1.615, de 04 de novembro de 2019, resolve:

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, o Adicional por Tempo de 


